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DISPOE SOBRE A COMPETENCIA, ORGANIZAÇAO E O FUNCIC 
-

NAMENTO DO CONSELHO DE DEFESA DOS BENS E DIREITO� 
DE VALOR ART!STI,O, EST�TICO, HISTORICO, TUR!STICC 
E PAISAG!STICO DO MUNIC!PIO E DA OUTRAS PROVIDEN
CIAS. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga e 

seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - O Conselho de Defesa dos Bens e Direi 
-

tos de Valor Artístico, Estetico, Histórico, Turístico e Pasagístico do 
Município, fica diretamente subordinado a Secretaria de Formação Social, 

-e se regera pelo disposto nesta Lei. 
• 

PARAGRAFO ONICO - O Conselho de Defesa dos Bens e 
Direitos do Valor Artístico, Estetico, Histórico, Turístico e Paisagísti 
co do Município, ter� regimento próprio, elaborado pela primeira direto� 
ria no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da posse, 

ARTIGO 29 - Competirá ao Conselho a adoção de to
das as medidas para a defesa do patrimônio artístico, estético, históri
co, turístico e paisagístico do Município, 

PARAGRAFO ONICO - Caberá ao Conselho, para efeti-
� . 

vaçao do disposto neste artigo1-

I - Propor as autoridades competentes, inclusive ao Município, As 
sociações, ao Ministério Público e demais legitimados, a adoção de medi� 

� das para cumprimento das finalidades a que se propoe o Conselho1 
• 

II - Propor as autoridades competentes o tombamento dos bens nele 
referidos, bem como solicitar a sua desapropriação quando tal medida se 
fizer necessária1 • 

III 
cu lares, 
gOJ 

- Celebrar convênios ou acordos com entidades públicas ou 
visando à preservaçào do patrimônio de que se trata este 

parti 
-

arti-

IV - Propor a compra de bens móveis ou seu recebimento em doação1 

V - Sugerir a concessão de auxílio ou subvenç§o a entidades que 
• 

objetivem as mesmas finalidades do Conselho, ou particulares que conser-
vem e protejam documentos, obras e locais de valor artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagfstico; 

' VI - Ter a iniciativa de projetar e executar �s expensas do Municí 
pio as obras de conservaçào e restauraç�o de que necessitem os 

--bens pu-
blicos ou particulares discriminados neste artigo; 

VII - Cadastrar os bens tombados na forma da legislação vigente e, 

VIII - Adotar outras providências previstas no regimento interno, 

ARTIGO 39- O Conselho de Defesa dos Bens e Direi
tos de Valor Artístico, Estético, Histórico, Turístico e P �isagístico do 
Município compor-se-â de membros de comprovada idoneidade moral e com 
notórios conhecimentos relativos �s finalidades do órgão, designados pe
lo Prefeito Municipal em comum acordo com as entidades a seguir discrimi 

-

nadas: 
• 

I - Departamento de Edu�aç�o e Cultura do Municfpio1 

II - Associação dos Amigos da Cultura e do Meio AmbienteJ 
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III - Associaçao dos Engenheiros, Arquitetos e Agronornos de Taquari -
tinga J 

IV - Dois (21 representantes dos estabelecimentos de ensino local; 

V - Dois (.21 representantes das Associaç8es de Bairro; 

VI - Dois (21 representantes dos SindicatosJ 

VII - Dois (21 representantes dos Clubes de Serviço, 

§ 19 � O Presidente do Conselho será escolhido en 
tre os conselheiros designados, 

§ 29 � Os membros 
(2) anos, podendo, por�m, ser dispensado 

regimento interno ou regulamento, 

-

do Conselho terão mandato de dois 
a qualquer tempo, com base no 

§ 39 - As deliberaç8es do Conselho serão tomadas 
por maioria de votos, cabendo ao Presidente tamb�m o voto de desempate, 

§ 49 � Os membros do Conselho nào farão jus a qual 
quer tipo de gratificaçao, remuneração ou ajuda de custo. 

-

ARTIGO 49 - O Departamento de Educação e Cultura 
do Município por� & disposiçao do Conselho pessoal técnico e administra
tivo necessário ao seu funcionamento, respeitando disponibilidade e com
patibilidade de horário para a efetivação das ações a serem desenvolvi
das. 

ARTIGO 59 � O Conselho será sempre ouvido nos ca-
sos de alienação e disponibilidade das obras históricas ou artísticas, 
bem como dos monumentos naturais, todos de propriedade do Município, 

ARTIGO 69 - Os imóveis do Município classificados 
como patrim�nio artístico, estetico, histdrico, turístico e paisagístico 
ou de caráter sentimenta l, dever8o exclusivamente abrigar atividades de 

• 

carater cultural, 

ARTIGO J9 
� ... çao desta Lei correrao por conta 

� As despesas decorrentes com a 
l"f - .. • de dotaçao orçamentaria propria 

execu
suple-

• mentadas se necessarias, 

PARAGRAPO ONICO � Para exercícios vindouros, 
tarão dos respectivos orçamentos anua is as dotaç8es necessárias para 
fiel cumprimento da presente Lei, 

ARTIGO 8 9  ,... 
... sua publicaçao, revogadas as disp 
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Registrada e publicada na Se 

Esta Lei • entrara em vigor na data 
• contrario, " rçoes em 

08 de julho de 1.993, 

UNES DA SILV.Ai 
unicipé:ll -

.a da Prefeitura, na data supra. 
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